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ÇQf.! INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

AtribuixÕes das entidades envolvidas com o 

Setor Energético Nacional 

(No âmbito da Comissão Nacional de Energia e do Ministério das 
Minas e Energia) 

1 - Comissão Nacional de.Energia 

2 - Ministério das Minas e Energia 

2.l - órgãos Normativos

2.1.1 - Conselho Nacional do Petróleo - CNP 

2.1.2 - Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétri 
ca - DNAEE 

2.1.3 - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

2.2 - Entidades Executoras 

2. 2. l - Petróleo Brasileiro S .IA. - PETROBRÂS 

1 

2.2.2 - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÂS 

3·- Anexo 

2.2.3 - Empresas Nucleares Brasileiras - NUCLEBRÂS 

2.2.4 - Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas 
leiras - CAEEB 

Brasi 
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1 - COMISSÃO NACIONAL D E ENERGIA 
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Comissão Nacional de Ener�ia - CNE 

Atribui_ç_Ões: 

Estabelecer diretrizes e critérios visando à racionaliza 
çao do consumo e ao incremento da produção nacional de petróleo 
bem como à substituição dessa por outras fontes de energia. 

' 

Constituiião do CNE 

Subordinação: Presidente da República 

Direção : Vice-Presidente da República 

Secretaria-Executiva: Ministro das Minas e Energia 

Integrantes: Ministros da Fazenda, Agricultura, Transpo� 
tes, Indústria e do Comércio, Minas e Ener 
gia, Chefe do Gabinete Militar e Secret� 
rio-Geral do Conselho de Segurança Nacio 
nal, Chefe da sebretaria de Planejamento; 
Chefe da Secretafia de Comunicação Social 

11 
da Presidência da República e Presidentes 
do Conselho Nacional do. Petróleo, PEI'ROBRÃS, 
ELETROBRl\.S e três cidadÕes de reputação ili 
bada e notório saber no campo da energia. 

Obs. : Informações extraídas do Decreto nc;> 83. 681 de 04/07/19'79. 

; 
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. 2 - MINISTtRIO DAS MINAS E ENERGIA 
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2.l - ÔRGÃOS NORMATIVOS
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. 1. 1 - Conselho Nacional do Petró·leo· :..· CNP 

- Orientar e fiscalizar as atividades do monopólio da União insti
tuído pelo Art. 19, da Lei n9 2.004, de 03 de outubro de 1953:

jazidas de petrôleo e de outros hidroa) pesquisa e lavra das 
carbonetos fluidos e 
cional;

gases raros existentes no território na

b) refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

c) transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou
de derivados de petróleo produzidos no País;

d) transporte, por meio de dutos, de petróleo bruto e seus de
rivados, assim como de gases raros de qualquer origem.

- .Autorizar a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS a:

a) organizar subsidiárias sob forma da Sociedade por Ações;

b) adquirir ações ou quotas de capital de outras Sociedades, pa
• -

ra fim de torná-las suas subsidiárias; 

c) associar-se a outras entidades foral Fº âmbito do monopólio d§.
finido no Art. 19, da Lei n9 2.004,/ 

I
de 03 de outubro de 1953, 

- Manter sob sua responsabilidade o ex�Je e a aprovação dos pl�
nos de atividades da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS e de
suas subsidiárias.

- Exercer sobre a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS e suas sub
sidiárias, orientaçao e fiscalizaçao de suas atividades.

- Superintender, autorizar, regular, controlar e fiscalizar o abas ..

tecimento nacional de:

a) petróleo, Óleo de ·xisto e ·seus respectivos derivados;
1 : 

b) gás natural e ·suas fraçoes recuperii:�eis;

c) combustíveis minerais sólidos e seus produtos primários.

' 
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- Superintender o abastecimento nacional de matérias-primas e pro
dutos básicos para a indústria petroquímica, de acordo com o De
ereto n9 66.556, de 11 de maio de 1970, bem como fiscalizar a
comercialização dos subprodutos do petróleo que estiverem sujei
tos ao monopólio da União e forem resultantes das operações ia
dustriais e petroquímicas.

- Superintender o aproveitamento de outros hidrocarbonetos
dos e de gases raros.

flui 

- Supervisionar os
tribuição de gás

assuntos relacionados com os serviços de dis 
combustível de ·qualquer origem e o suprimento 

de sua matéria-prima. 

- Executar o disposto no Regulamento do Código de Mineração, no
que diz respeito às jazidas de rochas betuminosas e pirobetumi­
nosas, bem como às atividades concernentes à mineração, ao CQ
mércio e à industrialização dessas matérias-primas.

- Examinar, autorizar e fiscalizar a localização, a capacidade, a
construção, a ampliação e a modificaçã1o de refinarias,das i.nst�
lações de ·armazenamento e/ou transferência, bem como o process� 
mento, natureza e qualidade dos produ�os. 

Determinar a capacidade ·dos tanques e bs níveis dos estoques de 
hidrocarbonetos fluidos a serem mantidos no Sistema Nacional de 
Abastecimento e 'fixar normas sobre ·seu armazenamento. 

- Fixar as características e o preç·o do petróleo e seus derivados.

- Assegurar o escoamento de todo álcool anidro carburante produzi
do pelas destilarias do País.

- Fixar e efetivar o suprimento das quotas de álcool à indústria
química, qu� � utilizar em

_ 
substitui

_
ç�o a insumos .importados, a 

preços subsidiados em funçâo do preço Ido eteno, de acordo com a 
legislação vigente.· 
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- Assegurar aos produtores de álcool anidro, para fins carbura�
tes e para a indústria quí.mica, p�eços de paridade de conformi­
dade com a legislação vigen�e.

- Fixar os preços do álcool destinado :à mistura carburante e à i!!_
dústria quí.mica.

- Fixar o percentual de álcool anidro a ser utilizado na mistura
carburante, bem como distribuí-lo, dentro da região de produção,
pelas distribuidoras de gasolina, fixando-lhes quotas e locais
de recebimento e mistura.

- Arrecadar e escriturar os recursos gerados pela comercialização
do álcool anidro para mistura carburante.

- .Suprir recursos ao financiamento da atividade alcooleira,
aprimoramento da tecnologia de uso do álcool carburante e 
quisa�assistência técnica à produção de matérias-primas, 
acordo com a legislação vigente. 

ao 
a pe.§_ 

de 

Promover, orientar e· fiscalizar o apro 1vei tamento das minas de
combustíveis minerais sólidos, bem co

i

'o o beneficiamento da maté 
ria-prima obtida. 

- Fixar as características e ·preços dos vários tipos de combustí-
veis minerais sólidos e seus produtos primários, bem como as
normas de fiscalização de ·suas es·pecificações.

- Estabelecer quotas de importação, produção e transporte de car
vão mineral.

- Fixar, em entendimento com o MIC, as quotas de consumo obrigató
rio de carvão mi.neral nacional para as usinas siderúrgicas co!! 
sumidoras de coque metalúrgico, para as empresas produtoras des 
te coque e para aquelas que produzam �ás domiciliar à base d; 
carvão. 

" 
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- Autorizar a importação de carvão mineral, coque metalúrgico ou
coque de fundição, bem como, por delegação do CPA, a isenção do
imposto de importação correspondente.

- Regular e financiar os estoques de carvão mineral temporariame!;_
te sem mercado.

Regular e financiar a mecanização da lavra de carvão mineral.

- Opinar nas propostas de alteração de fretes para os combustíveis
minerais sólidos e seus produtos primários, formuladas pelo CO!;,
selho Nacional de Transportes do Ministério dos Transportes.

- Aplicar os recursos destinados à formação de estoques de combus
tíveis para a produção de energia elétrica, hem como liberar os
recursos necessários à reorganização do setor de mineração do
carvãô.

- Manter sob sua responsabilidade direta os combustíveis adquiri
dos para formação de estoques destinados a garantir a segurança
e a regularidade de geração de energia elétrica, podendo dele­
gar, aos concessionários de serviços públicos de energia elétri
ca, a fiscalização, a guarda e a manutenção destes estoques,

li 
- Exercer fiscalização nos locais de la�ra e beneficiamento de 

carvão mineral, bem como nos depósitd� de rejeites, a .. ,:fiim, de 
promover, junto a quem de direito, a minimização d� poluição do 
meio ambiente. 

- Arrecadar e gerir os recursos correspondentes às parcelas grup�
das no inciso II, do Art. 13, da Lei n9 4.452, de 05 de novem­
bro de 1964, bem como os oriundos de legislação complementar.

Opinar sobre as is.enções previstas no' Art. 10, do • Decreto-iei
n9 61, de 21 de novembro de 1966, com, red�ção dada pelo Art. 19,
do Decreto-lei n9 833, de 08 de setembro de 1969.

11 
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- Autorjzar e fiscalizar as operações financeiras e fiscalizar as
operações mercantis das empresas que exploram a indústria de 
combustíveis minerais solídos, bem como proceder, : sempre que 
julgar necessário, ao exame de sua escrituração contábil, incl� 
sive para colher dados que permitam a determinação exata dos 
custos. 

Estabelecer normas gerais de contabilidade a serem utilizadas 

pelas empresas permissionárias que operam no abastecimento n� 
cional de petróleo e seus derivados, do carvão mineral e de ou 
tros combustíveis sólidos e seus produtos primários, ao exame de 
de sua escrituração contábil, inclusive para colher dados que 
permitam a determinação exata dos custos. 

- Supervis�onar o mecanismo de incidência do Imposto único sobre

combustível e lubrificantes e sua arrecadação.

- Propor alteração na legislação relativa aos tributos que gravem
à indústria e/ou o comércio de petróleo e derivados, do ca:r;.vão
mineral, de outros combustíve is minerais sólidos, bem como seus
produtos primários.

- Opinar sobre os compromissos internac!ionais a serem assumidos
pelo Governo, concernentes à indústri� ou comércio de petróleo
e derivados, gás combustível, carvão fineral e outros combustí

veis minerais sólidos, bem como seus produtos primários.

- Celebrar convênios, acordos, 
normais de relacionamento do 
privadas.

ajustes, contratos e outros atos

Conselho com entidades públicas ou

- Tornar as medidas que julgar necessárias ao fiel cumprimentodas

disposições legais ou normativas rel�tivas aos produtos sob seu

controle, podendo proceder à apreensão de mercadorias, à inter
dição de estabelecimentos 

travenção, bem como impor 

de ação penal que no caso 

e instalaçõ
[
Ts que se acharem

multas aos infratores, sem 

couber. 

em , :con­

prejuízo 



$'Qú.J. INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 6 . 

- Assessorar o Ministério de Estado das Minas e Energia nos assu�

tos relacionados com petróleo e seus derivados, gás combustíve�

combustíveis minerais sólidos e seus produtos primários a álcool.

- Determinar outros produtos que devam ser incluídos no regime de

abastecimento naciona:1·. " .
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2.1.2 - Departamento Nacional .de Ãguas e Energia Elétrica - DNAEE 

- Supervisionar e estimular o uso adequado da água e da eletrici-'.
dade;

Definir condições gerais de fornecimento de energia elétrica;

Cumprir e fazer cumpt.ir o código de Ãguas e a legislação especf.
fica, relativa a água e eletricidade, no âmbito de sua atuação;

- Planejar, coordenar e desenvolver estudos hidrológicos;

- Planejar e coordenar o sistema de coleta e armazenamento de i�
formações hidrológicas nacionais, estabelecendo a codif:icação
para as estações hidrométricas do País, além de promover contf

nuo intercâmbio de dados com entidades nacionais e internac�o­
nais que se dediquem a investigações hidrológicas;

- Participar de controle de qualidade das águas de domínio da União;

- Acompanhar e participar dos trabalhos de planejamento do Setor
Elétrico;

Controlar, supervisionar e fiscalizar 
ços de energia elétrica; 

Estudar e fixar tarifas de energia 

1,•1 concessionárias de servi

elétrica e tarifa fiscal;

- Instruir os processos referentes a concessão e autorização para
aproveitamento das águas e serviços de eletricidade;

- Determinar coeficientes da distribuição do Imposto único sobre
Energia Elétrica-IUEE, calcular e distribuir as quotas estaduais
e municipais, bem como superYisionar suas aplicações;

- Elaborar o Plano de Aplicação dos re�ursos da "Reserva Globalde
Garantia", bem como controlar 
recursos; 

a arre
lFdação e distribuição desses



ÇCJ:1 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 2. 

- Fomentar as pesquisas hídricas e elétricas no campo científico e

tecnológico;

- Assessorar o Ministro das Minas e Energia em assuntos de sua res

ponsabilidade.
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2.1.3 - Comissão Nacional de Ener_g:ia Nuclear - CNEN 

- Assessorar o Ministério das Minas e Energia:

a) no estudo das medidas necessárias à formulação, pelo Presi­
dente da República, da Política Nacional de Energia Nuclear;

b) no planejamento da execução da Política Nacional de Energia
Nuclear.

- Promover e incentivar:

a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos nos di­
versos setores do desenvolvimento nacional;

b) a formação de cientistas técnicos e especialistas nos setores
relativos à energia nuclear;

c) a pesquisa científica no campo da energia nuclear.

- Expedir normas, licenças e autorizações relativas a:

a) instal_ações nucleares;
1 

b) posse, uso, armazenamencto e transporte de material nuclear;

c) comercialização de material nucleat, minérios nucleares e·con
1 -

centrados que contenham elementos nucleares.

- Expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas:

a) ao uso de instalações e de materiais nucleares;

b) ao transporte de materiais nucleares;

c) ao manuseio de materiais nucleares;

d) ao tratamento e a eliminação de rejeites radioativos;

e) à construção e à operação de
produzir materiais nucleares

estabelecimentos destinados 
1 

e a utilizar energia nuclear. 
a 
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- Opinar sobre a concessao de patentes e licenças relacionadas cem
a utilização da energia nuclear.

- Promover a organização e a instalação de laboratórios e inst�
tuições de pesquisas a ela subordinadas técnica e administrati­
vamente, bem como cooperar com instituições existentes no País
com objetivos afins.

- E:.specificar:

a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do
urânio, tório e plutônio;

b) os elementos que devam ser considerados material fértil e ma
terial físsil especial ou de interesse para energia nuclear;

c) os minérios que devam ser considerados nucleares;

d) as instalações que devam ser consideradas nucleares.

- Fiscalizar:

a) o reconhecimento e o levantamento geológico relacionados com
minerais nucleares;

b) a pesquisa, a lavra e a
res; 

c) a produção e o comércio

1, 
industrial

�
zação de minérios nuclea-

de materiais nucleares; 

d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destina
dos ao desenvolvimento nuclear;

e) a construção e a operação de instalações nucleares.

- Pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou
compromissos internacionais de qualqu�r espécie, relativos à
energia nuclear.

- Estabelecer:

a) os preços dos materiais nucleares;
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b) os estoques de materiais férteis e fisseis especiais, neces

sários à execução do Programa Nacional de Energia Nuclear.

- Propor ao Presidente da República o estabelecimento de reservas

de minérios nucleares, de seus concentrados ou de compostos quí

micos de elementos nucleares.

- Controlar os estoques e reservas a que se refer-em os 2 itens an

teriores.

- Apli'car o produto de dividendos que lhe couberem

da PETROBRÁS e da ELETROBRÁS.

provenientes 
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2.2 - ENTIDADES EXECUTORAS 

; 
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2.2.l - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 

Pesquisa, lavra, refinação, distribuição, importação, comércio 

e transporte de petróleo - proveniente de poço, ou de mineração 

de xisto ou de outras rochas - de seus derivados e de gases n� 

turais, bem como quaisquer outras atividades correlatas e afins, 

que sejam complementares ou que possam interessar direta ou in 

diretamente aos objetivos da Empresa. 
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1.2.2 - Centrais Elétricas Brasileira S.A. - ELETROBRÁS 

Realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas pr� 
dutoras e linhas de transmis:são,e distribuição de energia elétri 
ca, bem como a celebração de atos de comércio decorrentes des­
sas atividades; 

- Cooperar com o Ministério das Minas e Energia na formulação da
pó.lítica energética do país;

- Participar, acionariamente, de outras sociedades concessionárias
de serviço público de energia elétrica;

Conceder financiamentos a empresas concessionárias 
público de energia elétrica sob seu controle, dos 
trito Federal, Territórios Federais e Municípios,' 
rir-lhes debêntures; 

de serviço 
Estados, Dis­
bem corro adqui 

- Prestar garantia, no país ou no exterior, em favor de empresas
concessionárias de serviço público de energia elétrica sob seu
controle;

1! 
i 

- Conceder financiamentos e prestar garantia, no país ou no exte
1 -

rior, em favor de entidades técnico-c�entíficas de pesquisa sob 
seu controle; 

- Promover e apoiar pesquisas de interesse do setor energético ,
ligadas à geração, transmissão e distribuição de energia elétri
ca, bem como estudos de aproveitamento de reservatórios para
fins múltiplos;

- Contribuir para a formação do pessoal técnico necessário ao s�
ter de energia élétrica brasileiro, bem como para a :preparação
de operários qualificados, através de cursos especializados, p�
dendo, também, conceder auxílio aos estabelecimentos de ensino
do país ou bolsas de estudo no exterior e assinar convênios com

1 
entidades que colaborem na formação de pessoal técnico especia-
lizado;:
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Colaborar técnica e administrativamente com as empresas de cujo 

capital participe acionariamente e com órgãos do Ministério das 

Minas e Energia, ligados ao setor de energia elétrica. 
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�.2.3 - • El:npresas: Nucleares Brasileiras S .A. - NUCLEBRÁS 

- Realizar a pesquisa e a lavra de jazidas de minérios nucleares
e associados;

- Promover o desenv,olvimento da tecnologia nuclear, mediante a ree_
lização de pesquisas, estudos e projetos referentes a:

a) tratamento de minérios nucleares e associados, bem como pr2
dução de elementos combustíveis e outros materiais de inte­
resse d.a energia nuclear;

b) instalações de enriquecimento de urânio e de reprocessamento
de elementos combustíveis nucleares irradiados;

c) componentes de reatores e outras instalações nucleares.-

- Promover a gradual assimilação da tecnologia nuclear pela indús
tria privada nacional;

- Constr�ir e operar:

a) instalações de tratamento, concenti::ação e conservação de mi
nér ios nucleares e seus associados 

;li 
b) instalações destinadas ao enriquecimento de urânio, ao repro

li -

cessamento de elementos combustíve:tls irradiados, bem como à
produção de elementos combustíveis e outros materiais de in
teresse da indústria nuclear;

c) indústrias destinadas à fabricacão de componentes para insta
lações nucleares.

- Negociar, nos mercados interno e externo, equipamentos,materiais 
e serviços de interesse da indústria nuclear;

- Comercializar os materiais nucleares compreendidos no âmbito do
1 

monopólio da União, observado o dispotto no Art. 16 da Lei n'>l
6.189, de 16 de dezembro de 1974;
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- Formar e administrar os estoques de minérios nucleares necessá

rios ao programa nacional de energia nuclear;

- Comprovada a existência dos estoques para a execução do progra­

ma nacional de energia nuclear, e das reservas a que se refere

o Art. 14, da Lei n9 6 .189, de 16 de dezembro de ,1974', a NUCLEBRÃS

poderá, mediante autorização do Presidente da República, ouvido

o Conselho de Segurança Nacional, exportar os excedentes no 

mais alto grau de beneficiamento possível; 

- Dar apoio técnico e administrativo à Comissão Nacional de Ener

gia Nuclear - CNEN.
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:.2.4 - Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras - CAEEB 

- Prestação de serviços técnicos e especializados aos 

Ministério das Minas e Energia, às entidades a este 

e suas subsidiárias e associadas;

órgãos do

vinculadas

Instalação e administração de centros de pesquisas e investig�

ção tecnológica, de estudos e conferências, ou de quaisquer or

ganismos de apoio e interesse do Ministério das Minas e Energia

e das entidades ligadas ao seus setores de atividades;

- Organização e administração de programas de aperfeiçoamento de

pessoal técnico do Ministério das Minas e Energia, e das entida

des a este vinculadas.

* Para consecução do objeto social a CAEEB pode celebrar convênios 

e contratos com os órgãos, empresas e entidades ligados, direta

ou indiretamente, ao Ministério das Minas e Energia, em 

quer parte do País ou do Exterior, e com terceiros.

qual-



,, 
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3 - ANEXO 
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EMPRESAS MINERADORAS DE CARVÃO NO BRASIL 

Rio Grande do Sul 

1 - Cia. de Pesquisas e Lavras Minerais - COPELMI 

2 - Cia Riograndense de Mineração - CRM 

Santa Catarina 

1 - Carbonífera Barão do Rio Branco S.A. 

2 - Carbonífera Catarinense S.A. 

3 - Carbonífera Criciúma S.A. 

4 - Carbonífera Metropolitana S.A. 

5 - Carbonífera Palermo Ltda. 

6 - Carbonífera Próspera S.A. 

7 - Carbonífera Treviso S.A. 

8 - Cia. Brasileira Carbonífera de Araranguá 

9 - Cia. Carbonífera de Urussanga - 'ccu 

10 - Cia. Nacional Mineração de Carvão do Barro Branco 

ll - Sociedade Carbonífera Boa Vista S.A. 
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Paraná 

1 - Cia. Carbonífera de Carnbuí 

Obs.: Este anexo serve apenas como informe adicional. 
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